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POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 
 

 
 
 

Sexta-Feira - Recife - 09 de agosto de 2019 - DGP Nº A 1.0.00.150
 

BOLETIM INTERNO DA DGP - (SEI-2894328)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, público o seguinte:
 

1ª PARTE
I - Serviços Diários
 
Para o dia 10 de agosto de 2019 (Sábado);

(Sem alteração)
Para o dia 11 de agosto de 2019 (Domingo);

(Sem alteração)
Para o dia 12 de agosto de 2019 (Segunda-Feira);

(Sem alteração)
 

2ª PARTE
II - INSTRUÇÃO

(Sem alteração)
 

3ª PARTE
 
III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS
1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL
1.1.0. Requerimento Despachado
1.1.1. Averbação de Tempo de Serviço
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A TEN QOAPM MAT. 950144-4 OLÍMPIA PATRÍCIA ALVES DOS SANTOS
SOUZA, no qual requer fazer constar em seus assentamentos contribuição
recolhida ao INSS, conforme consta na certidão nº 15001070.1.00097/19-7 datada
de 02/08/2019, o tempo de 00(ZERO) ano(s), 05(CINCO) mês(es) e 06(SEIS) dia(s).

DEFIRO: Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 2894664/2019/DGP-1)
 
2.0.0. ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE
2.1.0. Requerimento Despachado
2.1.1. Averbação de Tempo de Serviço

O ST MAT. 920852-6 WALDIR JOSÉ LIMA WANDERLEY , Requer que se
digne averbar em seus assentamentos a Certidão de Tempo de Contribuição
expedida pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Pernambuco(IFPE) nº 23300.007559.2014-95, emitida em 14/07/2019, a qual
certifica que o requerente prestou serviços como ALUNO APRENDIZ do CURSO
TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA naquela unidade de ensino no período
compreendido de 13/02/1986 a 29/03/1988, onde consta de efetivo exercício
prestado e tempo de contribuição de 775 (SETECENTOS E SETENTA E CINCO) dias,
correspondente a 02(DOIS) anos, 01(UM) meses e 15(QUINZE) dias, conforme
documentação apresentada.

Como também Requer que se digne averbar em seus assentamentos a
Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Sergipenº 4663/1989, emitida em 23/07/2019, a qual
certifica que o requerente prestou serviços como ALUNO APRENDIZ do CURSO
TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA naquela unidade de ensino no período
compreendido de 21/03/1988 a 30/12/1989, onde consta de efetivo exercício
prestado e tempo de contribuição de 450 (QUATROCENTOS E CINQUENTA) dias,
correspondente a 01(UM) anos, 02(DOIS) meses e 16(DEZESSEIS) dias, conforme
documentação apresentada.

OBS: de acordo com a lei nº 8213/91 Art.96, inciso II, houve
concomitância entre Certidão IFPE com Certidão IFS de 09 (NOVE) dias,
por este motivo só será averbado o tempo acima descrito.

DEFIRO: Conforme Parecer nº 0518/2011 e Parecer
nº 0004/2017 da Procuradoria Geral do Estado, bem como, Encaminhamento
nº 137/209 da FUNAPE, publicados no BGE nº 089/2019, de 13/05/2019,
consubstanciados no Decreto-Lei nº 4.073/42, com o inciso V, do Art. 122 da Lei
6.783, de 16OUT74, c/c a alínea “d” do inciso II da Portaria do Comando Geral nº
010/08-Div. Plan/DGP, de 18JAN08, publicada no SUNOR nº 002, de 23JAN2008;
II – Publique-se; III – À SAG para proceder o arquivamento em pasta
virtual; IV – Arquive-se. (Nota nº 395/19-DGP/DDir-SEI).
(Nota nº 2900073/2019/DGP-1)

O ST PM MAT. 920936-0 BOANEGES SIQUEIRA LIMA, no qual requer
fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao INSS, conforme
consta na certidão nº 15022020.1.00013/16-6 datada de 29/03/2016, o tempo de
01(UM) ano(s), 07(SETE) mês(es) e 01(UM) dia(s).

DEFIRO: Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
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Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 2899346/2019/DGP-1)
 
3.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO
3.1.0. Requerimento Despachado
3.1.1. Averbação de Tempo de Serviço

O SGT PM MAT. 104378-1 ARTHUR DINIZ POROCA, no qual requer
fazer constar em seus assentamentos o tempo de serviços prestados ao Exército
Brasileiro, conforme consta na certidão nº 98087860 datada de 23/10/2001, o
tempo de 03(TRÊS) ano(s), 03(TRÊS) mês(es) e 15(QUINZE) dia(s).

DEFIRO: Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 2864982/2019/DGP-1)

O SGT MAT. 910103-9 MARCOS GONÇALVES DE SOUZA, no qual requer
fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao INSS, conforme
consta na certidão nº 15001090.1.00188/19-2 datada de 08/08/2019, o tempo de
00(ZERO) ano(s), 06(SEIS) mês(es) e 12(DOZE) dia(s).

DEFIRO: Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 2895185/2019/DGP-1)
3.1.2. Averbação de Tempo de Serviço - ERRATA

O SGT PM MAT. 921084-9 CRISTINO  OLIVEIRA, no qual requer fazer
constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao INSS, conforme consta
na certidão nº 15023030.1.00151/18-4 datada de 24/10/2018 , o tempo de 01(UM)
ano(s), 00(ZERO) mês(es) e 15(QUINZE) dia(s).

OBS: Esta retifica a Nota 879 - DGP-1.
Onde se lê:
00 (ZERO) ano(s), 01 (UM) mês(es) e 15 (QUINZE) dia(s)
Leia-se:
01(UM) ano(s), 00(ZERO) mês(es) e 15(QUINZE) dia(s)
DEFIRO: Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,

Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 2893460/2019/DGP-1)
 
4.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO
4.1.0. Requerimento Despachado
4.1.1. Averbação de Tempo de Serviço

O CB PM MAT. 105373-6 RONIELLY PIMENTA MACÊDO, no qual requer
fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao INSS, conforme
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consta na certidão nº 15023030.1.00113/19-3 datada de 24/05/2019, o tempo de
01(UM) ano(s), 11(ONZE) mês(es) e 08(OITO) dia(s).

DEFIRO: Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 2867793/2019/DGP-1)

O CB PM MAT. 107893-0 GILDOVAN DE SOUZA GOMES, no qual
requer fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao INSS,
conforme consta na certidão nº 15021020.1.00066/19-9 datada de 09/07/2019, o
tempo de 06(SEIS) ano(s), 06(SEIS) mês(es) e 01(UM) dia(s).

DEFIRO: Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 2896818/2019/DGP-1)
 
5.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO
5.1.0. Requerimento Despachado
5.1.1. Averbação de Tempo de Serviço

O SD PM MAT. 910771-1 EDMILSON FRANCISCO DA SILVA, no qual
requer fazer constar em seus assentamentos o tempo de serviços prestados ao
Exército Brasileiro, conforme consta na certidão nº 940534 datada de 29/01/1990,
o tempo de 00(ZERO) ano(s), 11(ONZE) mês(es) e 17(DEZESSETE) dia(s).

DEFIRO: Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 2863389/2019/DGP-1)

O SD PM MAT. 115700-0 JOSÉ JAILSON DOS SANTOS FERREIRA SILVA,
Requer que se digne averbar em seus assentamentos a Certidão de Tempo de
Contribuição expedida pela Prefeitura Municipal de Jucati, o tempo de 04(QUATRO)
ano(s), 06(SEIS) mês(es) e 25(VINTE E CINCO) dia(s).

OBS: De acordo com a lei nº 8213/91 Art.96, inciso II, houve
concomitância entre CTC da Prefeitura Municipal de Jucati e data de
ingresso na PMPE de 15(QUINZE)dias, por este motivo só será averbado
o tempo acima descrito.

DEFIRO: Conforme Lei Federal nº 6.226 de 14/07/75, com dada pela
Lei Federal nº 6.864 de 01/12/80.
(Nota nº 2880169/2019/DGP-1)

O SD PM MAT. 113446-9 RAPHAEL DINIZ DA SILVA, no qual requer
fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao INSS, conforme
consta na certidão nº 15001110.1.00043/19-3 datada de 07/08/2019, o tempo de
05(CINCO) ano(s), 01(UM) mês(es) e 00(ZERO) dia(s).

DEFIRO: Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 2897738/2019/DGP-1)
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O SD PM MAT. 121027-0 DANIEL RIBEIRO CARVALHO, no qual requer
fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao INSS, conforme
consta na certidão nº 15023030.1.00157/19-0 datada de 31/07/2019, o tempo de
06(SEIS) ano(s), 04(QUATRO) mês(es) e 07(SETE) dia(s).

DEFIRO Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 2895853/2019/DGP-1)

O SD PM MAT. 115886-4 IVALDO BATISTA DE SOUSA JÚNIOR, no qual
requer fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao INSS,
conforme consta na certidão nº 13001040.1.00018/19-9 datada de 27/05/2019, o
tempo de 07(SETE) ano(s), 06(SEIS) mês(es) e 07(SETE) dia(s).

DEFIRO: Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 2897939/2019/DGP-1)
 
6.0.0. NOTA

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o
Aditamento ao BI/DGP nº 150, de 09 de agosto de 2019, versando sobre o pleito
requerido pelos Policiais Militares da Inatividade pela DGP-4.
 
 
 

4ª PARTE
 
IV – JUSTIÇA E DISCIPLINA
 

(Sem alteração)
 
 
 
 

Josenildo Tiburtino Chicó - Cel QOPM
Gestor de Controle Administrativo de Gestão de Pessoas

 
 

CONFERE:
 
 

Daniel Henrique Dias Wanderley – Cel QOPM
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Coordenador de Gestão de Pessoas
 
 
 

Difusão: Site da PMPE: www.pm.pe.gov.br
MENSAGEM BÍBLICA
 
De sorte que a fé é pelo ouvir, e o ouvir pela palavra de Deus. Romanos 10:17
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Josenildo Tiburtino Chicó, em
09/08/2019, às 11:47, conforme horário oficial de Recife, com fundamento
no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 2894328 e o código CRC 00EC6B36.

 
"Nossa Presença, Sua Segurança."
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